
PREFETTURA OO HUNICÍP|O DF MONTE AZUL PAULÍSTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CênlÍo - Cep. í4730{100 - toote Azul Paüti§ta/SP
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Monte Azul Paulista, 15 de abnl de 2024.
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Otício n" 138Í2021

Senhor Presidente 0 ôa

(
Temos a honrâ de encaminhar a Vossa Excêlência o Proreto de Lêi

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÂO para abêrtura de crédito suplementar pera o exercÍcio financêiro

de 2.024.

O presente proieto de lei no 1-436 de 15 de abril de ZO24' teÍJr a

finalidede de solicitar autorizaÉo para abertura de crédito suplementar, destinado exclusivamente a

repasse de recursos a câmara Municipal, com o objetivo de pagamento nas despesas de reforma e

revitalizaçáo do prédio, bem como aquisiÉo de equipamentos e material pêrmanentê'

Por tratar a matéria de relevente interesse público, solicitamos que

seja marcada sessáo extÍaordinária.

Atenciosamente,

Pio

A Sua Excêlência o Senhor

Fábio JeÍ6nimo lúarques
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA OO MUNICIPIO DE MONTE AZUL
SAO PAULO

PAULISTA
ESTAOO DE

Preça Rio Branco, 86 - Centto - Cêp. í4730{00 - tonte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

ExDlicecão do Prcieto dê Lei

Recurso Destinado exclusivamente a reforma e revitalizaÉo da

Câmara Municipel de Vereadores, além dê aquisiÉo de equipamentos e material pêrmanênte

@nforme soli.itâdo através do oficio D' 032.12024.

A cobertura para execuÉo da despesa seÉ através crédito

suplementar, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)com recursos prÓprios municipal.

Portanto solicitamos aprovaÉo do devido proieto de lei' pera que

possamos utilizar reelizar os dêvidos procedimentos para transferência dos recursos.

Por se tratar de despesas que nâo refere à cÍiaçáo, expansào ou

aperfeiçoemento de açáo govememental, Íica dispensado à esttmativa de impacto orçamentário-

financeiro, de acoÍdo com Artigo 16 de LRF 101 de 04 de maio de 2000-

Monte Azul Pautista, 15 de abtl de L024.

do MunicÍpio

PROJETO D€ LEI No | .436 & 15 de &il & 2-024'
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PREFETTURA DO mUNlCiPlO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Preça Rio BEnco, 86 - CentÍo - Cêp. í4730-{100 - fontê Azul Paulista/SP

Dlspõe sobre ebertura dc Crédtto Supleaente: no
Orçamento ile 2ol24, e dá outras provldênclas.

It^RCEl, OT^yI^ÀlO DOS 5ÁNTO5, PreÍeito do rlÂunicípio de 
^ 

onte Ázul Poulista,

Eslodo de 5ão Poulo, no uso de srns orribujções l€gois,

FÁZ SÁBER gue o Cârnoro âÂunicipol, oprovou e ele promulgo e sonciom o seguinte Lei:

Arl. 7c - O Pod* Exeutivo ââunicipol Íico rluro?izdo o órir no orçaneato-grogrono do

exercicio de 2Q?4, üédito Suplamenlor no volor de R$ zOO.Om,oO (dtãjartt,/s mil rcois) com inclusõo no

PPÁ - Plono Plurionuol 20??/?025, LDO - Lei de Diretrizes orçomentórios ?o24 e Lei Orçomenlôio vigente,

com a crioçõo do seguinte dotoçôo orçotnentório:

^BERTL,XA 
D€ CNÉDTTO ESPECT^L

O.r Unidod. OrçaÊnrá.& U.E.: ttnir.d. €x.â-írom

Aí.1. Zo. - Á coberturq do Crédito Suplenentor oberto no ortigo onlerior no volor totol de R$

R$ aoo.ooo,@ (ú,n,ntÍ,s mil rais) seJ:6 confornre disPosto no inciso rrl. porrigrofo 1o do ort. 43 do t i

Felerol4.320/64, por excesso onuloçõo dos seguintes dotações:

Art. 3c. - o crédito especiol oberto no drtigo 10, terá vigâncio no exercício fimnceiro de

2024, pdetdro *-r suplernenlodo se rccasstíio ms termos da outorizoçõo em lei'

Página | 3

ENTID^DE: 01 - C^t\ÁRÁ HUNICIP^L
u.o.: 01 - coRPo LE6TSL TTVO

U.E.: 0O - CORPO LE6ISL TTVO

01.032.001.2001 - 
^ 

onuten do Cor loiivo
90.000,004.4.90.52 - e ntos e flloteriol Permonenleur

Fonte 01 - Tesouro
90.ocxr,@TOÍÁL

v.o. : 02 - SECRETARIÁ D^ CAI 
^R^ 

I UNIdIP^L
U.E. M . SECRETARTA DÁ CAAAARÁ iIUNICIPÁL

01.031.0O2.2002 - lúonu dq Secretorio dq Côharo
40.000 003.3.90.39 - Outros de Terceiros Pessoo Jurídico

Fonle 01 - Tesouro
70.000,oo4.4.90.51 -Obroselns

Fonte 01 - Tesouro
tt0.@o,@TOTAL

2@.0@ @TOTAL

ENTIDÁDE: 02 . PREFEITURÁ I,IUNICIPÁL

u.o.| o? - SECRETAU^ OE E ETNA

U.E.: OO - SECRETARIA DE E FIINA

o4.t?2.o@7.?oo7 - dos Servi Ádministrotivos
90.0003.3.90.3ó - Outros de Terceiros Pessoo Físico

Fonle 01 - Tesouro
110.0003.3.90.39 - Outros Servi s de Terceiros Pessoo Jurídico

Fonte 01 - Tesouro
2@.@O,@ÍoÍÁL
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contrório

PREFEITURA pO tUNrCiPlO pF TONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio BÍânco, 86 - CêntÍo - Cep. í4730{100 - ontê Azul Paulista/SP

Árt. 40 - Fico incluído m Plono Plurionuol, no l-ei dos Diretrizes Orçamentários, ondE couber.

Art. 50 - EsÍo Lei enlrorá em vigor na doto de suo publicaçõo, revogodos os disposições em

lllr,ale Azi Poulista, 15 qbril de 4.
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CâÍn a ra Municipal de Mónte Azul Paulista
DESPACHO P8r8 8 Comiralo da

Con!tituiçào, Ju QlLPlenário das SeBsõeE

Fáblc Jerônimo rquo! - PÍosidonlô
Ioít! A:ut PaúllrltCamara lrurlicipal

Óâmara Municipál dô Montê Azul Paulista
OE3PACHO p.rr . Co,nitaao d. PolÍtlcl Urbtí.,

Maio Ambi.nla,

Pl.nôrio daE
§arvlç!t "',.,if'ü/,,,

Fábic Jrrôn Ma?quaE - Píeridonta
CáÍnara llunicip.t da llonta Arut paltiaL

Câmare Municipal dê Monto Azul Paul ista

OEgPACHO prrr a Comrralo da finançra e Orçlmcnto
t& t-4- tJlt-Planarlo dar Sar.

Fábio J6Íôaimo Marquos . PÍôaidentc
Clnsra Municipal da llorta A-aut pautiata

PUBLIQUE-SE PARA PRÓxIMA

Mrrqucr
iclaa

Câmara Municipel de Montê Azul Paulista
OROEM OO OIA

Plenário dss Srssôe u, 18 ,-ü- r?4-

Fábio J - Pícridontâ

^au, 
pau[al|

Ca.nàía lrun ,d! Uoot

Câmara Municipat de MoÀ tê Azul Paulista
APRO

PLnóÍio daa ,-4--

Fábio
arguoE - p,cridrntâLunac,!at rr. Lonta A.ü, P.ultb

Câma ra Municipel de Mónte Azut Paulista

EXTRAI.SE O COMPE E NTE AUTÔGRÂFO

Pl.narlo d.s S!ttôt {4 t4- r J4

Fâbic Jerônimo uês - PÍo3idêntG
Cenrâía lfunicipal da lronta Arul Paúlia'ra

6

CárlláÍa



REQUERIMENTO

Nós, vereadores abaixo-assinados, REQUEREMOS dispensa de prazo

regimental para apreciação da sêguinte matéria "Projeto de Lei no 1.43612024"

em Sessão Extraordinária a ser realizada em 18 de abril de 2024, às '17 horas.

Justifica-se a dispensa do prazo regimental conforme Art" no í4'1 parágrafo 3o

do Regimento lnterno, uma vez que tal matéria deve ser apreciada, pois esta
Casa de Leis encontra-se em reforma e sem esse recurso não há como findar
a obra já iniciada. Como já citado que haverá Sessão Extraordinária,
solicitações a inclusão do PL em tela para discussão e votação na reÍerida.

Monte Azul Paulista, í 7 de abril de 2024.

fr,,?/'

W ut't"*---

(

//
v



CÂMÀRÂ MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PÀULISTA
'?alácio 8 de Março"

Rua Cel.João l\Íanoel, no 90 - CEP. 14730-000 - fone:17- 3367-7254
CNPJ n" 54.163.167 /OOO1-00 = site: w§'w.cânaramonte azul.sp.gov.br

emâil: secretariâ@ ermlu zlmorrteazul.. sp. gor',br
Eatado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACÃO

INCLUSÃO OC PROJETO DE LEI

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 Ê, 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGTMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÔES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às tztr Do DtA 18 DE RIL DE 2024 PARA
REALTZAÇÃO DA 7. (SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁ RIA DE 2024 DA 18" LEGISLATURA,
QUATR|ÊNlO 2021t2024.

INCLUSÃO NA PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI NO 1A36!20?4_ DISPÓE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
WDÁOUTRASPROVI DÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 17 DE ABRIL DE 202.

FAB I o r E RoN I Mo §'liÊil,,?1"#,irf 
*'

MA RQU E5:07 423 u eaauES:o7 423o27 847

027847 ?i:::i:;,',ff"'
FÁBto JERÔNIMO MARQUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.



PARA

MOÀITE AZUL PAULISTA. í7 DE ABRIL DE 2024.

E

Vereador Assinatura Data de
receblmento

Hora de
rêcêblmento

Eliel Prioli (
I áyr.4

José Alfredo P,

Cantori 0Jtl l6:tq !ç

Leandro Pcrêira /rúf/;*
Luciana Ap.

Kubica ^fulú,J"^ Mlapaz 4G: so

Luciene Ap. =

G. Fachini ; t\\",tp\ \6à$?Àr
Mardqueu S.

Françã Filho
n

Orival Alves fil,v/y I f125:-oj
Rlcardo

Sanches Lima
I rI I

lovl'lJ> fi: Lí
Rodrigo F.

Amrda t+loçh, lN:01-
Walter À Silva

Rodriguês
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone: (17) 336L-L254

www.camaramonteazul.sp.gov.br
secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

PARECE N oAs cotüt c JUS
RE NÍE SERVI

BLICOS E ATIVI

Rêferênte: Parecer ao PÍojeto dê Lêi No 1.13612024 - Dispõe sobÍe abortura de CÍÉdito
Suplementar no Orçamento de 2024, e dâ outras pÍovidências.

DECISÂO DAS COMISSOES

Estas Comissôes de ConstituiÇâo, Justiça ê Rêdaçâo; Finanças e Orçamênto após proceder ao
cuidadoso exame no Proieto de Lei No í4í1612024 - Diepõe sobrê abertura de Grédito
Suplomêntar no Orçamênto de 2024, ê dá outÍas providências, em reuniâo dê seus membros,
analisando suas disposiçÕes nada encontraram qge ferissem as normas constitucionais, legais ou
jurídicas e decidiram ematir PARECER FAVORAVEL, de ecordo com o parecer emitido p€lo

Procurador Juridico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, '17 de abÍil de 2024

T N

Comissão de C
Justigâ e

Comissão de Finanças ê
Orçamento

Comissão de Pol, Urbana,
Meio Amb., Serv. Púb. ê Ativ.

PrivedaB

. Fachini
Presidente

/,r,il'
. Arruda

dente

nva

Mem bro

Eliêl Prioli
Presidente

Luc achini
Relatora

6 ü?t
Luciana Ap. Kubice

f,lembro

Luciana Ap, Kubica
Rêlator
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José antoÍi Eliel Prioli
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Câmara Municipel d€ Monta Azul Paulista
PTJBLIOUE.SE PARA OROEM OO DIA

,@,-ê4Planârio drr

Fóbio Maíquê! - PÍe3ida,tt.
clm.r, dô Monte Arut Plulilta

mcà Mra nu ici ed têMonpal Azu P uli stâ
APROVADO
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Fábiê
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Uâíqucs - PÍ.!idontc
do Mohle Arul Pa!llsl,



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel. n" 90 - CEP 14730-000 - fone/fa-x:17 3361 1254
CNPJ n" 54. t 63. I 671000 l -00 = sile: *rvw.camaramonteazul.sp.goy.br

email : secretariâ@camaÍamonteazul.sp. gov.br
Estado de São Paulo - Bresil

AUTOGRAFO 193012024

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í436, de 15 de abril de 2024.

Dispõe sobrê abertura dê Crédito Suplementar no Orçamento de 2024, e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,

aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

AÉigo 10 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa
do exercício de 2024, Credito Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 01 - CAMARA MUNICIPAL

U.E.: 00 - CORPO LEGISLATIVO
01.032.00í.2001 - Manut doC L islativo

90.000,004.4.90.52 - E mentos e Material Permanenteul

Fonte 01 - Tesouro
90.000,00TOTAL

U.O.: 02 - SECRETARIA OA CAMARA MUNICIPAL
U.E.: 00 - SECRETARIA DA CAMARA MUNICIPAL
01.031 .OO2.2002 - ManutenÉo

40.000,003.3.90.39 - Outros Se de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte 01 - Tesouro

70.000,004.4.90.51 - Obras e lnstal

1í0.000,00TOTAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E Unidade Executora

200.000,00TOTAL

U.O.: 01 - CORPO LEGISLATIVO

da Secretaria da Câmara

Fonte 01 - Tesouro



Artigo 20 - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anteríor no valor total
de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) será conforme disposto no inciso lll, parágrafo 10

do art. 43 da Lei Federal 4.320164, por excesso anulação das seguintes dotações.

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
Ão e rrxaxçnsU.O.: 02 - SECRETARIA OE ADMINISTRAç

U.E.: 00 - SECRETARIA DE ADMINIST O E FINAN AS
04J22.0007.2007 - Manutençáo dos Servt Administrativos
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 90.000,00
Fonte 01 - Tesouro
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1 10.000,00
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL 200.000,00

Artigo 3o - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício financeiro
de 2024, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

couber

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de abril de2024.

raero.,enoNrJ#A
Presiden\e

RQUES JOSÉ P. CANTORI
Vi residente

AL ES
S

ELIEL PRIOLI
1o Secretário

v

dt
retário

CÂNIARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel. n" 90 - CEP 14730-000 - fone/fax: l7 3361 1254
CNPJ n' 54.163.16710001 -00 = site: \\u'\ry.camaÍamonteazul.sp.gov.br

email :secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Prulo - Brasil

Artigo 4o- Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde

/,,



LEI tt' 2.ó44 de 19 de obril de ?'O24

do Secretorio da Cônoro01.031.002.2002 -

ENTIDÁDE ÁLX\UNICIP1 cÁl 
^R^

o
O.: Ol - COFPO LEÊISL^TMU.

u.E.: OO - COPPO LE6rsLáTrVO
01.032.001.2001 - tllonute islalivodo

90.000.00s e Àloteriql Perhqnenle4.4.90.52 - i

Fonte O1 - Tesouro
90-mTOTÁL

V.O.t O? - SECRETÁRII D^ CAâ ÁR^ 
^ 

UNICIP^L
U.E. : 0O - SECQETÁÊIÁ DÁ CÁl ÁRÁ I UNICIPÁL

40.000,0090 ?9 Outros de Ierce Pes Jurt II ros soq coServi33 ços

FonÍe 01 - Tesouro
70.ooo.004.4.9O.51 - Obrrrs e frsroloçôes

r10.@0,@TOTÁL

200-ooo.ooTOTáL

O.: Uniddd. OT.rEJfiÍia U.E-: und.d. ExêôrroB

A"t. 2. . - A coberluro do Crédito Suplernentar qberto no ortigo onlerior no volor totol de R$

Fedo.ral 4.3?0/64, por a<cesso onuloção dos seguintes dotoções:

ENTIDÁDEr OA - PREFEITURÁ ,TiUNICIPÁL

\\

\
1i

(\

E F:INÁMÁSU.O.t OZ - SECRET RI^ DE
EU.E.: 0O - SECRETÁEI DE

dos Servi Ádrninislro+ivosQ4 -|??.OOO7.ZOO7 - Monuten
90.ooo.003.3.90.3ó - Ouiros Servi de 'ferceitos Pessoo Físicq

110.OOO,OOde Terceiros Pessoo Jurídico
Fontê 01 - Tesouro

2@.mo.@TOTÁL

pREF EmrRA ee gffi $$ r§effu rog PAULrsrÂ

PÍaça Rio Branco, gs - centÍo - Cep'lllsoloo - u*te AzuI PaulistalSP

Dispôe sobre sbertu:a de Cródlto Su1úeaeater ao

óiilmento de 20124, e dÂ outres PÍovidêtrcias'

r^^RcELooTAyI^t{oDoss^NTos,Prefeitodolr\unicípiode^^onteAzulPoulisto,
Estsdo de 5ão P@lo, no uso de suos otribúçõês l€€ais'

FÁZ 5ÁBER gue o Côrnaro lúunicipol, oprovou e ele promulgo e sonciono q se€uinte Lei:

Afi- 7c - O Po&r Es<z.ctttivo rtâunicPal íico ou'orizado o órir no orçanen'o-Progroba do

exercício dz ?O?4, Crédilo SuPlemenÍor no volor de R$ 2OO'O@'0 @r:rlntrls nt'l raa§ com. inclusõo no

PPÂ-PlonoPluriqntxll?o??/?o25,LDo-LeideDiretrizesorço'flent'ários?Q?4elz'iorçornantôiavigante,
com o crioçôo do seguinte doloçõo orçoment'íriq:

ÁSERTURÁ DE CÊÉDiTTO €5PECIAL

Fonte 01 - Tesouro

IFonÍe 01 - Tesouro

3.3.9O.39 - OuÍros



PREFETTURA po_ itu]gglElg pE noNrE AZUL pAULrsrA
ESTADO DE sfô- plii-ô- -=---praça*ioBranc.,rr-ãâ,-ff;.:T4,ffi:ffiTpa**a/sp

Â+' 3"' 'o cáÀito especiol- oberto no ortigo 10, terá vigêncio no et<qcício ÍinÃ,ncei"o de?o?4, podendo ser suplenentodo se necessório nos termos dã autorizoçao an lel.

Arr ' 40 ' Fica incruído no prono prurionuor, nc Lei dos Diretrizes orçonenrôios, onde couber.

^rt. 
5c - Esto Lei entrqrá ern vigor no dotq de sua publicaçõo, revogqdos oscontrrírio em

llonte 19 cie

Registrado € publicada no expdiente do Secrutorio do
Ázul Poulista-SP, en 19 de abril de 2.024.

iÍuro do

2l

do litunicíni1
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Marcelo Otaviano dos Santos
PreÍeito do Município

Registrada e publicadô no expediente da Secretôria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.642 de 19 de abril de 2.024.

Dispõe sobre abertura de
Crédito Especial no
Orçamento de 2024, e dá
outras prcYidências,

IIARCELO OTAVIAIIO OOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulqa e sanciona a sequinte Lei:

Art, ls - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no oÍçamento-programa do exercício de 2024,
Abertura CÍédito Especial no valor de R$ 800'000,00
(oltocentos mil reais) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 202212025, LOO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da sequinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

Ir{ÍroÂDE: 01 - FitrtÍruRl }turllcl}^l
oR6Àor 05 - sÊcEÍ^n^ DE sÂÜDE

u,o, - srciEÍlrrÀ Df s ÚDt

r0.i01.002r.210a - G.rão n«u,g C'd'!'õ €Ldv.!

1.3.90.19 - ouú6 s.rü(6 de Tr(elr6 Pú. ior*r.! t3791

font.02 TnnsÍlran.lr! . cNanlo Es!.dual

AÉ. 2e, - A cobertura do Crédito Suplementar aberto
no artiqo anterior no valor total de R$ 800'000,00
(oitocentos mi, rears) será conforme disposto no inciso ll,
parágrafo 10 do art.43 da Lei Federal 4.320/64. excesso de

arrecadação.
Art. 3e. - O crédito especiâl aberto no artigo le, terá

vigência no exercício financeiro de 2024, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Ârt, 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de abril de 2.024-
l4arcêlo otaviano dos Santos
Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

PÍeÍeitura do l"lunicípio de Monte Azul Paulista-SP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton 5érgio Fiorot
Agente Administrativo ll

Dispõe sobre abetturc de
Crédito Especizl Suplementar
no Orçamento de 2024, e dá
outIas providências,

MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SAÍ{TOS, PÍeÍeito do
Município de Monte tuul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuiçôes leqais,
FAz SABER que a câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art, lc - o Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-pÍograma do exercício de 2024, Crédito
Especial Suplementar no valor de Rl 1.000.000,00 íhum
mithão de Í€ais, com inclusão no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e

Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguintê
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

rr.a.: oo- sEaiEI^r[ oI oai§ I ual^xrsÉO]

It.atr 0033.1033 -i«àFômdto Àlá !.0 cstr.ro i.D.ç 9551232023

a.a.9o5l ot ó . lErrl.ç66

Fúr€ 05 - TEr*íéa6 . Cdi/4.'6 fêrkral

..a.9O.tl - O&àr Ê rn târàçõé

u.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art, 2e. - A cobertura do Crédito Suplêmentar aberto
no artigo anterior no valor total de R$ R$ 1,000.000,00
(hum milhão de rcârs, será conforme disposto no inciso ll
e lll, parágrafo lc do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por

excesso de arrecadação e anulação parcial das seguintes
dotações;

Art.3e. - O crédito especial aberto no artigo ls, terá
vigência no exercício finanf,eiro de 2074, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes OrçamentáÍias, onde couber.
Ârt, 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, Íevogadas as disposiçôes em contrário.
Monte Azul Paulista, 19 de abril de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos
PÍefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da S€cretaria da

Prefeitura do Município de onte Azul Paulista-sP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Nq 2.644 de 19 de abril de 2.024.

Dispõe sobre abertura dc
cÍédito Suptementar no
OÍçamento de 2024, e dá
outras proyidênctas.

IiIARCELO OTAVIAÍ|O DoS SA]{TO5. Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

ÉliTro^ol: 02 - PiEtrITURI llauf,lclã^L

tt,atlül&rorjl -F.s.Ettà!á. id.!.àmft . ot a coídãr..EÉ ixe .

4,a.q0.51 - obíú c l6tôla(êÉ

II
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LEI Ns 2,643 de 19 de abril de 2,024.

ÉnÍDlOa: 02 - titrEITUi HUr alP^l-

u.o.:0r- sEciEÍ^rr^ DE oBrÀ5 E uiiaÉíqo
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FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÉ. le - 0 Poder Executivo Municipalfica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, crédito
Suplementar no valor de Ri 200,000,00 (duzentos mil
Íears) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025,
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei
orçamentária vigente, com a cÍiação da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ÉSPECIAL

ÉtÍD^lx: or - alrí^IÂ xUt{lClPÀ

u.E.r o0 - coaPo Lrcrsl rTvo

0L0l2.0oI 2001 - r|.Ni.nçiõ do aúDo Lêgirlâdo

a a go.t? - Eqú'Fmntot . Í.tdr ,.fuút

u.o,r 02 - srcrÍ^Ír D^ cAÍí

0r.031.002.1002 - iiraíltençào da 5{rêradô dà cà'nôô

3.1.90.39 - outc 5.üc6 d. Í.rd6 Pe. luídi.r

,t 1 90.tI - oh.át . Inst rôeô€s

O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

AÉ. 2e. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto
no ârtigo anterior no valor total de R$ nl 200.000,00
(duzêntos mil reals) será conforme disposto no inciso lll,
parágraÍo ls do art.43 da Lei Federal 4.320/64, poÍ
excesso anulação das seguintes dotaçôes;

u.o,: 02 - 9tctÍÍlir DE 
^DraitrlsÍt 

çlo a rÍr^xç 3

U.a.: @- sE(.fÍ^xUl DÊ 
^DtllrE 

nrao É rlx^xç s

04.112.000r-1007 - I.Ártoçào d6 5a46 
^ónid$at'E

I I 90-16 - Ourrd 5.úç6 dc Í.(.i6 P6o. Fiei6

,.1.c0,19 - on6 5drrç6 dé Íe.iG P@ l!íú(.

Art, 3e, - O crédito especial aberto no artigo 14, terá
vigência no exercício financeiro de 2024, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes orçamentárias, onde couber.
Art,5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
l4onte Azul Paulista, 19 de abril de 2.024.
líarcelo Otaviano dos Santos
PreÍeito do Município
Registrada e publicada no expediente da SecretaÍia da

PÍefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMEI{TO PÚBL]CO AO TERMO DE FOMEI{TO

EI{TRE A PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MOTITE AZUL
PAULISÍA E O GAMA GRUPO DE APOIO

MOt'ITEAZULENSE.
Termo de Fomento com lnexigibilidade de

Chamamento Público.
oRGAr{tzAçÃo oA socrEDADE cÍvrL: GAMA -

Grupo de Apoio Monteazulense
OBJETO: atêndimento dos portadores do vírus "HlV",

pÍoporcionando, alimentação, produtos higiênicos,
remédios e apoio psicológico.

VALOR TOÍAL: - Rl 20.O00,O0
PERíODO: MAIO A DEZEMBRO DE 2O24
PARCERIA: GAMA - GRUPO DE APOIO

MOI,ITEAZULENSE
CNPJ: 01.193,936/0001-49
FUIIDAiIENTO LEGALT Ârt, 31, caput, da Lei

r3,019i 2014
A PreÍeitura Municipal de Monte Azul Paulista, por

intermédio do Sr. PreÍeito Municipal, torna pública a

inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art,

31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com

o GAMA - Grupo de Apoio Monteazulense, parã
atendimento dos portadores do vírus "HlV",
proporcionando, alimentação, produtos h ig iênicos,
remédaos e apoio psicológico como contribuição para a

ação do desenvolvimento, educacional, social e econômíco

do Município, em razão da inviabilidade de competição pela

natureza singular do objeto, tendo em vista a existência de

apenas uma entidade que possa cumprir o objeto da
parceria. Além disso, há muito anos referida Associação
presta, com efetividade o serviço de atendimento aos
portadoÍes do vírus "HlV".

Monte Azul Paulista.23 de março de 2.024.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município
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Outros atos oficiais

MunicÍpio de Montê AzulPaulista - SP

ôi4.i^ .ríi.i2r :<. inr.{a ,li^it

EXTRÁTO DA 

'USÍIFICATIVA 

DE I EXIGIBILIDADE
DÊ CHAMAMENTO PÚBIICO AO TERMO DE FOMEÍ{TO
ENTRE A PREFEITURA MUiIICIPAL DE MOI{TE AZUL
PAULISTA E O LIONS CLUBE DE MONTE AZUL
PAULISTA.

Termo de Fomento com lnexigibilidade de
Chamamento Público.

oRGAI{rZAçÁO DA SOCIEDADE CíV|L: L|ONS CLUBE

DE MONTE AZUL PAULISTA

OBJETO: Fornecer às crianças estudantes das escolas

do município e a população carente. óculos para correção
da visão.

VALOR TOTAL: - R$ 2o,lxlo,00
PER|ODO: MAIO A DEZEIIBRO DE 2024
PARCERIA: LIONS CLUBE DE MOI{ÍE AZUL

PAULISTA
CttPr: 52.942.463/0001-76
FUNDAMENTO LEGAL: Art, 31, caput, da Lei

13,0r9/2014
A Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, por

intermédio do Sr. Prefeito Municipal, torna pública a

inexigibilidade de chamamento pÚblico, nos termos do art,

31, caput, da Lei 13.019/2014, visando firmar parceira com

o LlOIrlS CLUBE DE MOLÍE AZUL PAULISTA, para

assistência às crianças estudantes do município e aos

monteazulenses carentes, que necessitem de óculos para

correção da visã0, consultas oftalmológicas com receita

É nDrDE, 02 PRE EÍnRÂMulrrclprl
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